
PROJETO DE LEI Nº. 027/2013, DE 10 DE JUNHO DE 2013.

“DISPÕE  SOBRE  A  DENOMINAÇÃO  DO  ESPAÇO  VIDA
ATIVA  SALA  “ANDRÉIA  CRISTINA  DOS  SANTOS”,
SITUADA  NO  MUNICÍPIO  DE  TARUMÃ,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

JAIRO  DA  COSTA  E  SILVA,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
TARUMÃ, DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Tarumã,
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º.  – Passa a denominar-se  “SALA - ANDRÉIA CRISTINA DOS
SANTOS”, às dependências onde se encontra o ESPAÇO VIDA ATIVA, localizado na
Rua das Palmas, nº 266, na cidade de Tarumã, Estado de São Paulo.

Art. 2º. – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a confeccionar as
placas de identificação,  e,  o que for  necessário para a identificação do local  onde
realizar-se-á o evento.

Art. 3º. – As despesas decorrentes com a execução da presente Lei,
correrão por conta das dotações orçamentárias já consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 4º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação.

Art. 5º. – Revogam-se as disposições em contrário.
 
Paço Municipal “Waldemar Schwarz”,  em 10 de Junho de 2013, 23o.

Ano da Emancipação Política e 21o. Ano da Instalação.

Jairo da Costa e Silva
PREFEITO MUNICIPAL



J U S T I F I C A T I V A

Senhor Presidente:
Nobres Edis:

Venho à presença de Vossa Excelência e Eminentes Pares,
para solicitar-lhe as providências necessárias no sentido de fazer realizar á votação
em Sessão  Extraordinária  visando  à  apreciação  do  incluso  PROJETO DE LEI  Nº
027/2013, DE 10 DE JUNHO DE 2.013.  “DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO
ESPAÇO VIDA ATIVA SALA “ANDRÉIA CRISTINA DOS SANTOS”, SITUADA NO
MUNICÍPIO DE TARUMÃ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

A presente propositura tem como finalidade a autorização do
Executivo Municipal a Denominar o Espaço Vida Ativa – Sala “ANDRÉIA CRISTINA
DOS SANTOS”, localizada na Rua das Palmas, nº 266, nesta cidade de Tarumã/SP.

A denominação dos prédios públicos municipais com nome
de pessoas já falecidas é uma forma de homenagear, quem entre nós esteve e que de
alguma forma contribuiu com a sociedade Tarumaense.

Sendo assim, mais do que justa a homenagem prestada à
Andréia Cristina dos Santos, pois, a mesma foi freqüentadora do Projeto Vida Ativa
desde o inicio das atividades que se deu no ano 2000, até seus últimos dias de vida,
sendo  que  faleceu  em 2009,  ou  seja,  durante  aproximadamente  09  anos  Andréia
freqüentou o projeto, trazendo alegria e muito carinho para os que ali participavam das
suas atividades, dando assim sua parcela de contribuição. 

   
Também freqüentou a APAE de Assis durante 2 (dois) anos,

anteriormente  ao  inicio  das  atividades  do  Projeto  Vida  Ativa,  onde  teve  ótima
adaptação.

A  homenageada  era  pessoa  alegre,  carinhosa,  adorava
cuidar das crianças que também freqüentavam o projeto.

Tinha  um  carinho  especial  pela  sua  irmã  mais  nova,
Angélica, a quem carinhosamente chamava de “PITIU”, o que para ela queria dizer
“pequena”, tendo em vista a dificuldade com a fala.

Andréia  é  filha  de Mercedes Guilhem dos Santos  e Lucio
José dos Santos.

Enfim  Nobres  Vereadores,  infelizmente  Andréia  faleceu  e
deixa saudades, em seus familiares e a todos que a conheciam, mas seu nome ficará
lembrado nesta pequena homenagem. 

Portanto, necessária á aprovação do presente projeto de Lei,
que autoriza ao Chefe do Poder Executivo a denominação da sala no Espaço Vida
ativa. 



Certos e convictos de que este Projeto de Lei representa o
anseio da sociedade Tarumaense,  aguardamos que Vossa Excelência  e eminentes
pares possam o estar analisando, com a costumeira justiça, e será com certeza objeto
de aprovação por esta Egrégia Casa de Leis.

Atenciosamente.

Jairo da Costa e Silva
PREFEITO MUNICIPAL

À Sua Excelência, o Senhor:
VEREADOR EDÉLCIO FRANCISCO SILVÉRIO
DD. Presidente da Câmara Municipal
TARUMÃ – SP.
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